
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/05/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  004147/2025 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Considerando que é a ampla e notória a existência notícias de que, em tese, a Prefeitura
Municipal de Juiz de Fora/MG, em 6 de fevereiro de 2025, recebeu os recursos do Programa Valor
em Saúde - Valora Minas, mas que até o momento não houve o respectivo repasse aos Hospitais;

Considerando que, em recente matéria jornalística, tivemos notícia de que "a Secretaria de
Saúde informa que todas as notas fiscais fornecidas pelos Hospitais, referentes ao Valora Minas,
estão quitadas" (TRIBUNA DE MINAS. Editorial. Vereadora acusa Prefeitura de atrasar repasse de
recursos da saúde. Secretaria de Saúde afirma que todas as notas fiscais estão quitadas. Juiz de
Fora, 14 maio 2025, 16h52. Disponível em: . Acesso em: 15 maio 2025).

Considerando que a transparência dos atos é um dever da Administração Pública (art. 37,
CRFB).

Considerando que, finalmente, a referida inconformidade, em tese, persistiria pelo prazo de
quase 90 (noventa) dias e, como tal, é capaz de produzir graves danos (p. ex., incapacidade de
atendimento dos Hospitais, devido ao alto custo das especialidade vinculadas ao Programa), em
especial se não for saneada. que a ausência dos repasses implica na desassistência à Rede de
Urgência e Emergência, uma vez que estes recursos destinam-se ao custeio do atendimento de porta
aberta de serviços de alta complexidade.

Requeremos, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua Excelência a Sra. Prefeita
Municipal solicitando providências no sentido de, com viés de urgência, por gentileza, enviar:
(1) todos os comprovantes de pagamento, transferência, dos repases dos recursos do Valora
Minas em Juiz de Fora/MG realizados nos últimos 12 (doze) meses, com os valores, datas das
transferências e beneficiários com identificação do CNPJ, e (2) todas as cópias das notas
fiscais, emitidas pela Administração Municipal, relativas ao Programa Valora Minas em Juiz de
Fora/MG.

Por oportuno, ficamos no aguardo da resposta formal à presente solicitação.

 

Palácio Barbosa Lima, 16 de maio de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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